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LEI N.º 5.922 – de 16 de setembro de 2025.
Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, a Quarta Região Tradicionalista, no valor de R$ 30.000,00, visando a realização da Semana Farroupilha de Uruguaiana 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município a repassar recursos financeiros, a título de subvenção social, a Quarta Região Tradicionalista, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), visando à realização da Semana Farroupilha de Uruguaiana 2025.
Parágrafo único.  O valor deste repasse destina-se a fomentar o desenvolvimento de ações culturais e manifestações gaúchas, visando preservar e divulgar a história e as tradições do povo gaúcho.
Art. 2º  O valor será repassado em parcela única, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 3º  O acompanhamento, fiscalização e avaliação da aplicação dos recursos será realizado por Comissão nomeada por ato do Chefe do Executivo.

Art. 4º  Fica condicionado que o presente repasse ocorrerá através das seguintes dotações orçamentárias, códigos:

32.02 – Fundo Municipal de Cultura.
13.392.4140.4.220000 – Cultura para Todos
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais (6496).
Fonte de Recurso: 1759 Outros Recursos Vinculados a Fundos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1257 Fundo Municipal de Cultura.
VALOR: ........................................................................................ R$     30.000,00
Parágrafo único.  O Município repassará os recursos em conta corrente específica indicada pela direção da Entidade.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8.

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	   Em 17/09/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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